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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com base no art. 127, § 2.º da Constituição Federal, 

art. 94, § 2.º da Constituição Estadual e tendo em vista o disposto no art. 21, § 2º, da Lei nº 8.077, de 07 de janeiro de 2004 – Plano 

de Carreira e Cargos de Apoio Técnico Administrativo do Ministério Público, 

R E S O L V E: 

Aprovar a Promoção Funcional da servidora RAMNÚSIA LIMA DE SOUSA, Matrícula n° 1072939, Analista Ministerial - Área: 

Ciências Contábeis, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico - Administrativo do Ministério Público Estadual, passando 

da Classe B, Padrão 10 para a Classe C, Padrão 11, devendo ser considerado a partir de 02 de agosto de 2023, tendo em vista o que 

consta do Processo nº 125262023. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

Publique-se no Boletim Interno e Diário Eletrônico do Ministério Público. 

 

assinado eletronicamente em 01/08/2023 às 12:06 h (*) 

EDUARDO JORGE HILUY NICOLAU 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

 

 

ATO REGULAMENTAR 

 

ATOREG – 302023* 

Código de validação: A9C3CC7AAA 

 

Altera o horário de funcionamento do Ministério Público do Estado do Maranhão, nos dias de jogos da seleção brasileira feminina 

durante a Copa do Mundo. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na 

Lei Complementar Estadual n° 013/1991, art. 8, VI; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios de funcionamento das unidades ministeriais durante os dias de jogos da 

Seleção Brasileira Feminina de Futebol; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a equidade de gênero de que trata o art. 5º, I da Constituição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer o horário de funcionamento em todas as dependências do Ministério Público do Estado do Maranhão nos dias que 

houver jogo da Seleção Brasileira Feminina de Futebol na 1ª fase da Copa do Mundo de 2023: 

§ 1º O expediente no Ministério Público do Estado do Maranhão iniciar-se-á às 11h00, quando a partida tiver início às 7h00; 

§ 2º O expediente no Ministério Público do Estado do Maranhão iniciar-se-á às 12h00, quando a partida tiver início às 8h00; 

Art. 2º As horas não trabalhadas em razão dos jogos ocorridos no período matutino serão compensadas à razão de uma hora por dia 

no mês subsequente, o que deverá ser autorizado e fiscalizado pelo gestor do setor ou da unidade ministerial. 

Art. 3º Este Ato Regulamentar entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se, inclusive no Boletim Interno Eletrônico e no Diário Eletrônico do Ministério Público. 

São Luís, 1º de agosto de 2023. 

 

EDUARDO JORGE HILUY NICOLAU 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

(*)Matéria republicada por incorreção contida no DEMP nº 137/2023, de 24.07.2023. 

 

 

EDITAIS 

 

 

EDT-GPGJ - 1432023 

Código de validação: 867DCEE6DC 

EDITAL 143/2023, DE 31 DE JULHO DE 2023 

CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO DE VAGA DE  

ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO DE GRADUAÇÃO 

COMARCA - ROSÁRIO 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO o Processo Seletivo 35/2022 para estagiários não obrigatório de Pós-graduação, homologado pelo Edital nº 

105/2022, publicado no Diário Eletrônico deste Ministério Público (DEMP), em 26 de junho de 2022, 

CONSIDERANDO a existência das vagas não preenchidas de estágio não obrigatório de Graduação; 
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CONVOCA em quinta chamada, obedecendo a ordem de classificação e as cotas determinadas, o estudante relacionado no Anexo I, 

a comparecer à sede das Promotorias de Justiça da Comarca de Rosário, no período de 02 a 11 de agosto de 2023, munidos dos 

originais e cópias dos documentos abaixo descritos: 

a) Carteira de identidade – RG; 

b) CPF;  

c) Título de eleitor;  

d) Comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral;  

e) Certificado militar (se indivíduo do sexo masculino, acima de 18 anos) 

f) 01 (uma) Foto 3x4 (anexada ao formulário de cadastro, item o);  

g) Comprovante de residência;  

h) Histórico Escolar e/ou declaração atualizados do período em que está matriculado e com frequência regular, na data da admissão 

(devendo estar, no mínimo, no período correspondente à metade do curso e, no máximo, no penúltimo período), emitidos pela 

Instituição de ensino; 

j). Atestado médico que comprove aptidão clínica para o exercício da função para todos os convocados; se pessoa com deficiência, 

além do atestado citado, apresentar também laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência; 

k) Declaração de Bens;  

l) Declaração de Impeditivo de Supervisão; 

m) Declaração de Não Exercer Cumulativamente com o estágio, atividades concomitantes em outro ramo do Ministério Público, da 

advocacia, pública ou privada, ou o estágio nessas áreas, bem como o desempenho de função ou estágio no Poder Judiciário ou na 

Polícia Civil ou Federal.  

n) Certidões de antecedentes criminais expedidas pelas Justiças Federal, Estadual e Eleitoral, para fins de comprovação do gozo de 

boa conduta social e ausência de registro de antecedentes criminais. 

o) Ficha Cadastral, no qual o modelo está no site do Ministério Público, bem como, o cadastro digital enviado por meio de link por 

e-mail. 

p) Autorização dos responsáveis legais em caso de o estudante ser menor de 18 (dezoito) e maior de 16 (dezesseis) anos.                                                      

 

ANEXO I (EDITAL Nº 143/2023) 

VAGA 
DISTRIB. DAS 

VAGAS 

CLASSIF. NA 

LISTAGEM DA 

VAGA 

CANDIDATO APROVADO 
NOTA 

FINAL 

2 
GERAL- PNE não 

teve 
5 

TEREZINHA DE JESUS MIRANDA 

NASCIMENTO 
33,5104 

 

assinado eletronicamente em 31/07/2023 às 15:01 h (*) 

DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS JURIDICOS 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO 

 

 

Corregedoria 

 

ESCALA DE PLANTÃO 

 

ESCPLANT-CGMP - 12023 

Código de validação: 6ADAEEAB5D 

ESCALA DE PLANTÃO REGIONAL CRIMINAL  

EXERCÍCIO DE 2024 

(ATOREG – 102020 - GPGJ e ATO - REG - CONJ - 42021) 

 

1 – ESCALA DE PLANTÃO REGIONAL CRIMINAL – POLO BACABAL 2024 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR PERÍODO 

1.ª Criminal Bacabal Carla Tatiana Pereira de Jesus 01/01 a 07/01/2024 


